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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. TIPO-
LOGIA TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.



LÍNGUA PORTUGUESA

4

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
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Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 

que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CENTRALIZADA E 

DESCENTRALIZADA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.
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Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
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da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 

da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.
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Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos em 
que encontramos como partes ou intervenientes terão seu curso na 
Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas disposições 
da lei estadual de divisão e organização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regime po-
derá ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, o litígio será 
de natureza comum, as eventuais demandas deverão ser processa-
das e julgadas nos juízos fazendários. Porém, se o litígio decorrer 
de contrato de trabalho firmado entre a autarquia e o servidor, a 
natureza será de litígio trabalhista (sentido estrito), devendo ser re-
solvido na Justiça do Trabalho, seja a autarquia federal, estadual ou 
municipal.

Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal que as pes-
soas jurídicas de direito público respondem pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria da 
responsabilidade objetiva do Estado, aquela que independe da in-
vestigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem algumas 
prerrogativas de direito público, sendo elas:

- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, veda 
a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços 
das autarquias, desde que vinculados às suas finalidades essenciais 
ou às que delas decorram. Podemos, assim, dizer que a imunidade 
para as autarquias tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: não pode 
ser usado o instrumento coercitivo da penhora como garantia do 
credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se como 
bens públicos, não podem ser eles adquiridos por terceiros através 
de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de terceiros 
contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autárquicos são 
inscritos como dívida ativa e podem ser cobrados pelo processo es-
pecial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias são de 
caráter administrativo e possuem as cláusulas exorbitantes, que 
garantem à administração prerrogativas que o contratado comum 
não tem, assim, dependem de prévia licitação, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade e precisam respeitar os trâmites da lei 
8.666/1993, além da lei 10.520/2002, que institui a modalidade lici-
tatória do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de pessoas 
jurídicas de direito público, as entidades autárquicas relacionam-se 
com os particulares com grau de supremacia, gozando de todas as 
prerrogativas estatais.

Empresas Públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, e 

tem sua criação por meio de autorização legal, isso significa dizer 
que não são criadas por lei, mas dependem de autorização legis-
lativa.

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econômica 
que o Governo seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito. 

As empresas públicas têm seu próprio patrimônio e seu capital 
é integralmente detido pela União, Estados, Municípios ou pelo Dis-
trito Federal, podendo contar com a participação de outras pessoas 
jurídicas de direito público, ou também pelas entidades da admi-
nistração indireta de qualquer das três esferas de governo, porém, 
a maioria do capital deve ser de propriedade da União, Estados, 
Municípios ou do Distrito Federal.

Foro Competente
A Justiça Federal julga as empresas públicas federais, enquanto 

a Justiça Estadual julga as empresas públicas estaduais, distritais e 
municipais. 

Objetivo
É a exploração de atividade econômica de produção ou comer-

cialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a ativida-
de econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 
preste serviço público.

Regime Jurídico
Se a empresa pública é prestadora de serviços públicos, por 

consequência está submetida a regime jurídico público. Se a empre-
sa pública é exploradora de atividade econômica, estará submetida 
a regime jurídico privado igual ao da iniciativa privada.

As empresas públicas, independentemente da personalidade 
jurídica, têm as seguintes características:

- Liberdade financeira: Têm verbas próprias, mas também são 
contempladas com verbas orçamentárias;

- Liberdade administrativa: Têm liberdade para contratar e de-
mitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. Para contratar, 
deverão abrir concurso público; para demitir, deverá haver moti-
vação.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as empresas pú-
blicas e a Administração Direta, independentemente de sua fun-
ção. Poderá a Administração Direta fazer controle de legalidade e 
finalidade dos atos das empresas públicas, visto que estas estão 
vinculadas àquela. Só é possível, portanto, controle de legalidade 
finalístico.

Como já estudado, a empresa pública será prestadora de ser-
viços públicos ou exploradora de atividade econômica. A CF/88 
somente admite a empresa pública para exploração de atividade 
econômica em duas situações (art. 173 da CF/88):

- Fazer frente a uma situação de segurança nacional;
- Fazer frente a uma situação de relevante interesse coletivo: 

A empresa pública deve obedecer aos princípios da ordem 
econômica, visto que concorre com a iniciativa privada. Quando o 
Estado explora, portanto, atividade econômica por intermédio de 
uma empresa pública, não poderão ser conferidas a ela vantagens 
e prerrogativas diversas das da iniciativa privada (princípio da livre 
concorrência).

Cabe ressaltar que as Empresas Públicas são fiscalizadas pelo 
Ministério Público, a fim de saber se está sendo cumprido o acor-
dado.
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Sociedades de Economia Mista
As sociedades de economia mista são pessoas jurídicas de 

Direito Privado, integrante da Administração Pública Indireta, sua 
criação autorizada por lei, criadas para a prestação de serviços pú-
blicos ou para a exploração de atividade econômica, contando com 
capital misto e constituídas somente sob a forma empresarial de 
S/A (Sociedade Anônima). 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a 
entidade da Administração Indireta. 

As sociedades de economia mista são:
- Pessoas jurídicas de Direito Privado.
- Exploradoras de atividade econômica ou prestadoras de ser-

viços públicos.
- Empresas de capital misto.
- Constituídas sob forma empresarial de S/A.

Veja alguns exemplos de sociedade mista:
a). Exploradoras de atividade econômica: Banco do Brasil.
b) Prestadora de serviços públicos: Petrobrás, Sabesp, Metrô, 

entre outras

Características
As sociedades de economia mista têm as seguintes caracterís-

ticas:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as sociedades de 
economia mista e a Administração Direta, independentemente da 
função dessas sociedades. No entanto, é possível o controle de le-
galidade. Se os atos estão dentro dos limites da lei, as sociedades 
não estão subordinadas à Administração Direta, mas sim à lei que 
as autorizou.

As sociedades de economia mista integram a Administração 
Indireta e todas as pessoas que a integram precisam de lei para au-
torizar sua criação, sendo que elas serão legalizadas por meio do 
registro de seus estatutos.

A lei, portanto, não cria, somente autoriza a criação das so-
ciedades de economia mista, ou seja, independentemente das ati-
vidades que desenvolvam, a lei somente autorizará a criação das 
sociedades de economia mista.

A Sociedade de economia mista, quando explora atividade eco-
nômica, submete-se ao mesmo regime jurídico das empresas pri-
vadas, inclusive as comerciais. Logo, a sociedade mista que explora 
atividade econômica submete-se ao regime falimentar. Sociedade 
de economia mista prestadora de serviço público não se submete 
ao regime falimentar, visto que não está sob regime de livre con-
corrência.

Fundações e Outras Entidades Privadas Delegatárias.
Fundação é uma pessoa jurídica composta por um patrimônio 

personalizado, destacado pelo seu instituidor para atingir uma fina-
lidade específica. As fundações poderão ser tanto de direito público 
quanto de direito privado. São criadas por meio de por lei específica 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação.

Decreto-lei 200/67 assim definiu as Fundações Públicas.

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade ju-

rídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recur-
sos da União e de outras fontes.

Apesar da legislação estabelecer que as fundações públicas são 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado, a doutrina ad-
ministrativa admite a adoção de regime jurídico de direito público 
a algumas fundações.

As fundações que integram a Administração indireta, quando 
forem dotadas de personalidade de direito público, serão regidas 
integralmente por regras de Direito Público. Quando forem dotadas 
de personalidade de direito privado, serão regidas por regras de di-
reito público e direito privado, dada sua relevância para o interesse 
coletivo.

O patrimônio da fundação pública é destacado pela Adminis-
tração direta, que é o instituidor para definir a finalidade pública. 
Como exemplo de fundações, temos: IBGE (Instituto Brasileiro Ge-
ográfico Estatístico); Universidade de Brasília; Fundação CASA; FU-
NAI; Fundação Padre Anchieta (TV Cultura), entre outras.

Características:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio: 

As fundações governamentais, sejam de personalidade de di-
reito público, sejam de direito privado, integram a Administração 
Pública. Importante esclarecer que não existe hierarquia ou subor-
dinação entre a fundação e a Administração direta. O que existe é 
um controle de legalidade, um controle finalístico.

As fundações são dotadas dos mesmos privilégios que a Admi-
nistração direta, tanto na área tributária (ex.: imunidade prevista no 
art. 150 da CF/88), quanto na área processual (ex.: prazo em dobro).

As fundações respondem pelas obrigações contraídas junto a 
terceiros. A responsabilidade da Administração é de caráter subsi-
diário, independente de sua personalidade.

As fundações governamentais têm patrimônio público. Se ex-
tinta, o patrimônio vai para a Administração indireta, submetendo-
-se as fundações à ação popular e mandado de segurança. As par-
ticulares, por possuírem patrimônio particular, não se submetem 
à ação popular e mandado de segurança, sendo estas fundações 
fiscalizadas pelo Ministério Público.
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CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES, PRINCÍ-
PIOS FUNDAMENTAIS

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. 
ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
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Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-
te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 

delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com 
as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre 
os humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legi-
timidade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis di-
vinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de 
ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não 
temo o poder de homem algum, posso violar sem merecer a pu-
nição dos deuses! [...]”. Em termos de discussão filosófica, muito 
se falou a respeito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, 
antes da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, 
passando pela construção da civilização romana com o pensamento 
de Cícero, culminando no pensamento da Idade Média fundado no 
cristianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de 
normas transcendentais que não precisam ser escritas para que de-
vam ser consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a 
premissa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia 
ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Martin 
Claret, 2003, p. 96.
7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensa-
mento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.
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Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: Martin 
Claret, 2007, p. 111.
9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem das ca-

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía po-
der divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos 
cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era 
o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram 
mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos do Esta-
do Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se apro-
xima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-

vernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch Mea-
cham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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belecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Estado 
presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Império, dian-
te da proclamação da República em 15 de novembro de 1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 

de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado 
pela população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo 
qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar parla-
mentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e garan-
tias e requerer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo ato insti-
tucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitui-
ção enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer auto-
nomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma de-
mocrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração 
e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos insti-
tucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dis-
positivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato insti-
tucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que 
não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição 
sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi 
uma resposta ao movimento de contestação ao sistema político que 
se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre ou-
tras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.
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Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988
O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Gei-

sel, que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar 
início a um processo de redemocratização gradual e seguro, deno-
minado distensão. A verdade é que a força militar estava desgas-
tada e nem ao menos era mais viável manter o rigoroso controle 
exercido na ditadura. A era do chamado “milagre econômico” che-
gava ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo país. 
Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou 
dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”11.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. Assim, a 
partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ganharam rele-
vo extraordinário, sendo este documento o mais abrangente e por-
menorizado de direitos fundamentais já adotado no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 
9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2006.
12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 
9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
13 Ibid., p. 21-37.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:
- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-

titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 

intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transi-
ção de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações das Cons-

tituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único texto 

escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com esta qualidade. 
Se o texto for resumido e apenas contiver normas básicas, a Cons-
tituição escrita é sintética; se o texto for extenso, delimitando em 
detalhes questões que muitas vezes excedem mesmo o conceito 
material de Constituição, a Constituição escrita é analítica. Firma-se 
a adoção de um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota 
uma Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas escritas 
que regulem questões constitucionais, mas que estas normas não 
estão concentradas num único texto e que nem ao menos depen-
dem desta previsão expressa devido à possível origem em outros 
fatores sociais, como costumes. Por isso, a Constituição não escrita 
é conhecida como costumeira. É adotada por países como Reino 
Unido, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o sistema 
jurídico se estruturará no chamado Common Law (Direito costumei-
ro), exteriorizado no Case Law (sistema de precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições são elabo-

radas num só ato a partir de concepções pré-estabelecidas e ideo-
logias já declaradas. A Constituição brasileira de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, eis que 
o seu processo de formação é lento e contínuo com o passar dos 
tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo legislativo 

mais árduo. 
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.
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Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência

A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 
de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas

A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos exe-
cutar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos

• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos

Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.
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Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente con-

firmar sua exclusão.
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ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. LÓGICA 
SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL). PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS. TABELAS VERDADE. EQUIVALÊNCIAS. LEIS 

DE DE MORGAN. DIAGRAMAS LÓGICOS. LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.
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ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.
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Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-

pios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 

valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de leal-
dade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informações 
que vem causando grandes preocupações, devido às consequências 
que esse descuido pode gerar nas operações internas e externas. 
Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um 
dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função 
de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em segredo 
de toda e qualquer informação que tenha valor para a organização 
é responsabilidade do profissional que teve acesso à essa informa-
ção, podendo esse profissional que ferir esse sigilo responder até 
mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados uni-

versais que definem as regras pela qual uma sociedade civilizada 
deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
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grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e democracia: exercício da cidadania. 
A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 

históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma sociedade 
e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos e 
deveres e participa ativamente de todas as questões da sociedade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Trata-se 
de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. Mas hoje 
significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar uma 
religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estágios 
de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar papel 
na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse comporta-
mento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato grego 
na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, “ci-
dadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por cida-
dão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um estado, 
ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em um 
específico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido atenien-
se do termo, cidadania é o direito da pessoa em participar das 
decisões nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião dos 
chamados de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde se 
agonizava para deliberar sobre decisões de comum acordo). Dentro 
desta concepção surge a democracia grega, onde somente 10% da 
população determinava os destinos de toda a Cidade (eram excluí-
dos os escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é nunca 
se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania deve ser 
divulgada através de instituições de ensino e meios de comunicação 

para o bem estar e desenvolvimento da nação. A cidadania consiste 
desde o gesto de não jogar papel na rua, não pichar os muros, res-
peitar os sinais e placas, respeitar os mais velhos (assim como to-
das às outras pessoas), não destruir telefones públicos, saber dizer 
obrigado, desculpe, por favor, e bom dia quando necessário... até 
saber lidar com o abandono e a exclusão das pessoas necessitadas, 
o direito das crianças carentes e outros grandes problemas que en-
frentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre bus-
car, para garantir os interesses coletivos: mas é também o mais im-
perioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez Távora - Militar 
e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e 
obrigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer 
a cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objetivos 
da educação de um país.

A Constituição da República Federativa do Brasil foi promulgada 
em 5 de outubro de 1988, pela Assembleia Nacional Constituinte, com-
posta por 559 congressistas (deputados e senadores). A Constituição 
consolidou a democracia, após os anos da ditadura militar no Brasil.

A cidadania está relacionada com a participação social, porque 
remete para o envolvimento em atividades em associações cultu-
rais (como escolas) e esportivas.

Deveres do cidadão
- Votar para escolher os governantes;
- Cumprir as leis;
- Educar e proteger seus semelhantes;
- Proteger a natureza;
- Proteger o patrimônio público e social do País.

Direitos do cidadão
- Direito à saúde, educação, moradia, trabalho, previdência so-

cial, lazer, entre outros;
- O cidadão é livre para escrever e dizer o que pensa, mas pre-

cisa assinar o que disse e escreveu;
- Todos são respeitados na sua fé, no seu pensamento e na sua 

ação na cidade;
- O cidadão é livre para praticar qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, mas a lei pode pedir estudo e diploma para isso;
- Só o autor de uma obra tem o direito de usá-la, publicá-la e 

tirar cópia, e esse direito passa para os seus herdeiros;
- Os bens de uma pessoa, quando ela morrer, passam para seus 

herdeiros;
- Em tempo de paz, qualquer pessoa pode ir de uma cidade 

para outra, ficar ou sair do país, obedecendo à lei feita para isso.

A ética é daquelas coisas que todo mundo sabe o que são, mas 
que não são fáceis de explicar, quando alguém pergunta. Tradicio-
nalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, cientí-
fica ou filosófica, e eventualmente até teológica, sobre os costumes 
ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de ética a 
própria vida, quando conforme aos costumes considerados corre-
tos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e pode 
ser a própria realização de um tipo de comportamento. 

Enquanto uma reflexão científica, que tipo de ciência seria a 
ética? Tratando de normas de comportamentos, deveria chamar-se 
uma ciência normativa. Tratando de costumes, pareceria uma ciên-
cia descritiva. Ou seria uma ciência de tipo mais especulativo, que 
tratasse, por exemplo, da questão fundamental da liberdade? 
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Que outra ciência estuda a liberdade humana, enquanto tal, e 
em suas realizações práticas? Onde se situa o estudo que pergunta 
se existe a liberdade? E como ele deveria ser definida teoricamente, 
a como deveria ser vivida, praticamente? Ora, ligado ao problema 
da liberdade, aparece sempre o problema do bem e do mal, e o 
problema da consciência moral e da lei, e vários outros problemas 
deste tipo. 

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

E na Administração Pública, qual o papel da ética?
Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-

ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e pela 
execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades estatais 
a Administração Pública se submete às normas constitucionais e às 
leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a um compor-
tamento ético e moral por parte de todos os agentes públicos que 
servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade administra-
tiva:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve pau-
tar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Federal, em 
seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendimento 
do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade dis-
ciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao admi-
nistrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa 
ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal. Esse 
princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em 
dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública 
(...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – 
da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como 
“o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 
Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O prin-
cípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, além de 
assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conhecimento 
e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral, através 
dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, 
que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legali-

dade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satis-
fatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não corres-
ponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no exer-
cício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua vida. 
O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida priva-
da, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados constitu-
cionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamento com 
os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz e 
moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.
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Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revisão 
de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a própria 
existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-

cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é ne-
cessário despertar no cidadão uma consciência política alavancada 
pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança de 
um comportamento condizente com a moralidade administrativa é 
mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que desvia sua 
atividade dos princípios constitucionais a que está obrigado respon-
de pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar uma gestão 
sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pública 
está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas consubs-
tanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e desvio 
de finalidade. Atualmente se está avançando para uma gestão pú-
blica comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;
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– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.”

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 
Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos na 

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno paradig-

ma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco prin-
cipal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as in-

formações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 
vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes inter-
pretações para esses procedimentos, uma das opções é a utilização 
do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização inclua 
tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos setores 
em que os profissionais que ali atuam ainda não se conscientizaram 
sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudanças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão da 
ética pública está diretamente relacionada aos princípios funda-
mentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, de 
“Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas ideo-
lógicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado ao 
comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, podemos 
invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais da 
boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembran-
do inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os in-
teresses privados acima dos interesses públicos. Podemos verificar 
abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, 
jornais e revistas, que este é um dos principais problemas que cer-
cam o setor público, afetando assim, a ética que deveria estar acima 
de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito ao 
padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos do ci-
dadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores dos bons 
costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno fértil 
para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades públicas 
está longe de se basearem em princípios éticos e isto ocorre devido 
a falta de preparo dos funcionários, cultura equivocada e especial-
mente, por falta de mecanismos de controle e responsabilização 
adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilidade 
nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus direitos 
e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder por parte do 
Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se dá, de-
vido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade não exerce 
sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos “é como uma lei”, 
isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, aprendida, utilizada e 
reclamada e só evolui através de processos de luta. Essa evolução 
surge quando o cidadão adquire esse status, ou seja, quando passa 
a ter direitos sociais. A luta por esses direitos garante um padrão de 
vida mais decente. O Estado, por sua vez, tenta refrear os impulsos 
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AS AGÊNCIAS REGULADORAS E O PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE

Para uma correta compreensão do fenômeno conhecido por 
“regulação”, torna-se imprescindível que se analise a relação histó-
rica entre Estado e economia.

Comentando as formas de intervenção estatal no domínio 
econômico, o Professor Francisco Queiroz Cavalcanti aduz que o 
século XIX e início do século XX, ainda sob a égide de uma visão 
liberal burguesa, caracterizaram-se pela atitude abstencionista do 
Estado frente à vida econômica. Com a evolução de Liberal para So-
cial, mormente a partir da segunda década do século XX, o Estado 
passou a apresentar um perfil cada vez mais interventor, sob três 
perspectivas: como sujeito da atividade econômica (Estado empre-
sário); como ente regulador, mediante planificação e exercício do 
poder de polícia; e como agente indutor das atividades pelos parti-
culares, através do uso da política fiscal.

Entretanto, já no último quartel do século XX, iniciou-se uma 
reversão desse processo de intervenção estatal, mormente naquele 
seu papel de agente direto da atividade econômica, passando-se a 
presenciar uma solução intermediária entre o abstencionismo Libe-
ral e o intervencionismo Social, ou seja, uma espécie de meio-ter-
mo entre a autorregulação e a intervenção.

Nessa ordem de ideias, o Estado deixou de agir ativa ou exclusi-
vamente no oferecimento de serviços à sociedade, num fenômeno 
classificado por alguns autores como de “subsidiariedade”, reser-
vando para si funções voltadas à fiscalização, fomento e planeja-
mento das atividades econômicas. Ao abdicar da produção direta 
de bens e serviços, o objetivo passou a ser impedir práticas anti-
concorrenciais, proteger os interesses dos usuários e assegurar a 
universalização dos serviços. No dizer de Canotilho, o Estado Social 
passou a assumir a forma moderna de Estado regulador de ativida-
des econômicas essenciais.

Luís Filipe Colaço Antunes sintetiza esse novo perfil estatal sob 
o epíteto de Estado Mínimo Regulador, caracterizado pela crescen-
te substituição do Estado e dos órgãos administrativos por autori-
dades administrativas independentes, as chamadas Agências Regu-
ladoras. Em sua visão, 

na regulação e atuação do Estado intervêm agora entidades a 
meio caminho entre o legislador e o administrador, as autoridades 
administrativas independentes, que se constituem num instrumento 
caracterizante do que nós apelidamos de Estado mínimo regulador. 
Realidade esta importada dos Estados Unidos, a partir das famosas 
independent agencies.

Essa passagem do Estado, de Social para Regulador, com a con-
sequente criação das Agências Reguladoras, tem sido foco de inten-
so debate doutrinário. Alguns autores têm explicado tal fenômeno 
como fruto da crescente complexidade social e da necessidade de 
dar respostas a problemas técnicos e socialmente sensíveis. Carlos 
Ari Sundfeld, por exemplo, assevera que o caráter aberto da regula-
ção decorre de sua capacidade de assimilar as mudanças impostas 
pelas inovações tecnológicas e pela evolução do mercado, sem que 
seja necessária a edição de novas leis.

Para Luís Filipe Colaço Antunes, no entanto, os propagados efi-
cientismo e neutralidade são apenas um pretexto que, na realidade, 
representa mais um passo para a menorização da Administração e 
do próprio Estado na realização do interesse público. Para tanto, faz 
um contraponto entre as agências portuguesas e as norte-america-
nas, demonstrando que, enquanto nos Estados Unidos a criação das 
Agencies representou o alargamento da esfera pública, na Europa 
(como no Brasil), sua institucionalização representaria o inverso: re-
tração e abdicação de funções que sempre foram desempenhadas 
pelos poderes públicos.

Ressalte-se, no entanto, que a despeito da profunda relação 
com a privatização de empresas estatais, a regulação não é exercida 
unicamente sobre os serviços desestatizados, incidindo também so-
bre setores que jamais foram diretamente explorados pelo Estado. 

Ademais, a atividade regulatória não é exclusiva das denomina-
das Agências Reguladoras, sendo também exercida por entes que 
não recebem tal denominação, como o Banco Central do Brasil e 
Comissão de Valores Mobiliários, alguns deles criados, inclusive, no 
auge do intervencionismo estatal (a exemplo do Instituto Brasileiro 
do Mate e do Instituto Brasileiro do Açúcar). Ocorre que a regula-
ção outrora exercida era bastante incipiente, em virtude da atuação 
direta do Estado na prestação dos serviços, o que impunha um ca-
ráter político a toda e qualquer normatização.

Apesar de, no Brasil, o processo de privatização ter iniciado ain-
da em 1990, a política de retração estatal na execução de atividades 
econômicas se tornou patente a partir de 1995, com a promulga-
ção de diversas Emendas Constitucionais, a exemplo da Emenda nº 
05 (que transferiu aos Estados a competência para a exploração, 
diretamente, ou mediante concessão, os serviços públicos de gás 
canalizado); a 06 (pôs termo à distinção entre capital nacional e es-
trangeiro); a 07 (relativa à abertura para navegação de cabotagem); 
a 08 (flexibilizando o monopólio dos serviços de telecomunicações 
e de radiodifusão sonora e de sons e imagens); a 09 (flexibilizando o 
monopólio da exploração do petróleo e do gás natural).

Dando continuidade a tal processo, foi elaborado, em setem-
bro de 1995, o chamado Plano Diretor da Reforma do Estado, que, 
dentre outras medidas, previu a criação de agências autônomas, 
que posteriormente evoluíram para as atuais Agências Reguladoras, 
tendo por paradigma a Independent Regulatory Comission norte-
-americana. Desse modo, as funções de prestação e regulação dos 
serviços, outrora concentradas nas empresas estatais, são cindidas 
mediante a concessão e autorização da prestação dos serviços, en-
quanto que a função de regulação ficou a cargo das agências, tendo 
por escopo a conformação da livre iniciativa aos demais princípios 
constitucionais, como o da dignidade humana e o da função social 
da propriedade. 

Pedro Dutra elenca quatro fatores essenciais na definição do 
atual modelo de regulação através das Agências Reguladoras: a ne-
cessidade de decisões céleres na solução de conflitos entre presta-
dores e usuários; a habilitação técnica da agência, essencial em face 
da complexidade dos serviços regulados; a tendência ao monopólio 
natural inerente aos serviços altamente técnicos, em contraponto 
ao fato de deverem ser prestados em um regime de livre mercado; 
a necessidade de conciliação do interesse público com o privado. 
Para desempenhar tais misteres, a atuação da Agência deverá se 
desdobrar em três esferas: mediante a edição de normas especí-
ficas, voltadas a consumidores e concessionários; a fiscalização 
do respectivo cumprimento das normas gerais e específicas e das 
cláusulas contratuais; e pela repressão à violação das normas su-
pramencionadas por parte dos concessionários de serviços.

O Poder Normativo dos Entes Reguladores em face do Princí-
pio da Legalidade:

Consoante visto, para o cumprimento de sua tarefa regulatória, 
as agências passaram a serem dotadas de um plexo de competên-
cias envolvendo funções que, segundo a teoria tripartite da separa-
ção dos poderes, são exercidas pelos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário.

No tocante às funções de caráter executivo, estas não têm ge-
rado maiores controvérsias, uma vez que, sendo as Agências Re-
guladoras entidades autárquicas, integram a administração pública 
dita descentralizada. No entanto, quanto às funções de caráter ju-
dicante, discute-se a ocorrência ou não de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade da jurisdição, expresso no artigo 5º, inciso XXXV, da 
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Constituição Federal. Outrossim, a atribuição de função normativa 
a referidos entes tem sido objeto de profundo embate doutrinário 
e jurisprudencial, especialmente quando contraposta aos princípios 
da separação de poderes e da legalidade. Diante de tal quadro, in-
daga-se: podem os entes reguladores criar normas? Em sendo pos-
sível tal criação normativa, quais são os seus limites?

Analisando o tema do ponto de vista histórico, Vladimir da 
Rocha França leciona que a ascensão da burguesia e, por conse-
guinte, o estabelecimento do Estado Liberal, trouxe dois cânones 
fundamentais para a ordem jurídica: o princípio da separação dos 
poderes e a submissão do Poder Público à lei. Entretanto, com o ad-
vento do Estado intervencionista, rompeu-se tal estrutura clássica, 
pois as novas tarefas do Estado demandavam uma maior agilidade 
na produção e aplicação do ordenamento jurídico, culminando com 
a atual tendência de deslocamento da atividade legislativa para o 
Poder Executivo. Semelhante é a lição de José Afonso da Silva, ao 
aduzir que, a ampliação das atividades do Estado contemporâneo 
impôs nova visão da teoria da separação de poderes e novas formas 
de relacionamento entre os órgãos legislativos e executivo e destes 
com o Judiciário, tanto que atualmente se prefere falar em colabo-
ração de poderes.

Ao se referir ao princípio da legalidade, J.J. Gomes Canotilho 
ensina que, no quadro de referências do Estado constitucional mo-
derno, a lei era a forma de atuação do Estado, por fixar, duradoura, 
geral e abstratamente, as decisões fundamentais do poder político, 
estabelecendo o âmbito e limites de atuação normativa do Poder 
Executivo e materializando os ideais de justiça da maioria parla-
mentar. Para o mencionado autor, no contexto do Estado Democrá-
tico de Direito atual, algumas destas dimensões continuam válidas, 
mas se assiste, outrossim, a uma relativização do papel da lei, atra-
vés da abertura dos chamados processos de polarização regulática 
de uma sociedade pluralista.

Essa nova caracterização do Princípio da Legalidade também 
é encontrada nas palavras de Sebastião Botto de Barros Tojal, para 
quem referido princípio deve ser compreendido tão somente como 
uma garantia constitucional de que ninguém estará obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da ação norma-
tiva do Estado.

Luis Filipe Colaço Antunes apresenta ponto de vista totalmen-
te contrário à edição de atos normativos por organismo diverso 
do Legislativo. Para ele, se a função da Administração é realizar o 
interesse público primário, disposto na lei, a concessão de função 
normativa a tais entes significa, na verdade, uma relativização do 
princípio da legalidade, a caminho de uma escolha arbitrário-discri-
cionária do interesse público pela própria administração. Na visão 
do autor, se à Administração compete a persecução do interesse 
público normativamente predeterminado, não resta outra possibi-
lidade que não seja a de reconhecer que compete ao legislador e, 
portanto, à lei, à luz de critérios constitucionais, avaliar e qualificar, 
em primeira mão, a relevância de uma necessidade coletiva intensa 
como suscetível de integrar a noção jurídica de interesse público.

A despeito dos entendimentos acima, denota-se a existência 
de duas correntes: a primeira apregoando a inconstitucionalidade 
de todo e qualquer ato normativo editado pelas agências; a segun-
da não vislumbrando a existência de conflito entre a concessão da 
função normativa às agências e a garantia constitucional de que 
ninguém será compelido a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude da lei.

Os argumentos favoráveis, por sua vez, são subdivididos em 
três grupos. Para o primeiro, as agências exerceriam função norma-
tiva por delegação legislativa, considerando-se a retirada de certa 
matéria do domínio da lei para o do regulamento como uma des-
legalização ou delegação de matérias; para um segundo grupo, as 

agências baixariam regulamentos autônomos e exerceriam poder 
regulamentar delegado pela lei. Um terceiro argumento seria de 
que haveria uma crise do princípio da legalidade.

Debruçando-se sobre tal temática, Celso Antônio Bandeira de 
Mello entende que o maior problema com as agências reguladoras 
é o de se saber o que e até onde podem regular algo sem estar, 
com isto, invadindo competência legislativa. No seu entender, dado 
o princípio constitucional da legalidade, e consequente vedação a 
que atos inferiores inovem inicialmente na ordem jurídica, resul-
ta claro que as determinações advindas de tais entidades hão de 
se cifrar a aspectos estritamente técnicos, que estes, sim, podem, 
na forma da lei, provir de providências subalternas. Afora isto, nos 
casos em que suas disposições se voltem para concessionários ou 
permissionários de serviço público, é claro que podem, igualmente, 
expedir as normas e determinações da alçada do poder concedente 
ou para quem esteja incluso no âmbito doméstico da administra-
ção. Em suma: cabe-lhes expedir normas que se encontrem abran-
gidas pelo campo da chamada “supremacia especial”.

Maria D’Assunção Costa Menezello, juntando-se à supramen-
cionada corrente, aduz que a criação de normas pelas Agências 
Reguladoras não pode ser enquadrada como uma invasão de com-
petências dos Poderes Executivo e Legislativo, mas, sim, como uma 
forma de atuar, administrativamente, dentro dos estritos limites 
que a lei autorizou, por vontade expressa dos dois Poderes. Logo, o 
poder regulador das agências sofreria dupla limitação: aqueles pre-
vistos na Constituição Federal (princípios e preceitos fundamentais) 
e na lei de criação de cada uma delas, uma vez que regular seria 
tão somente uma função procedimental, circunscrita ao poder de 
editar atos normativos infralegais nos limites outorgados pela lei.

A Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro assevera que a 
competência das Agências Reguladoras constituídas à luz do tex-
to constitucional limita-se à regulação do contido na lei, no regu-
lamento, no edital de privatização e nos contratos de concessão, 
desde que tais atos observem, estritamente, os parâmetros e os 
princípios estabelecidos em lei. Para a autora, a edição de normas 
pelas Agências contrariaria o dispositivo constitucional que estabe-
lece atribuição exclusiva ao Chefe do Poder Executivo para edição 
de regulamentos, além de violar o próprio princípio da legalidade 
insculpido no artigo 5º, inciso II, da CF, salvo se referidas normas 
fossem apenas dotadas de efeitos concretos ou objetivassem tão 
somente interpretar conceitos jurídicos indeterminados, especial-
mente os de natureza técnica contidos na lei ou no regulamento.

Semelhante é a opinião de Edmir Netto de Araújo, ao aduzir 
que o poder normativo das agências reguladoras vincula-se às nor-
mas legais pertinentes, sem inovar na ordem jurídica, e não é o de 
regulamentar leis e muito menos situações jurídicas autônomas 
que criem direitos, deveres ou penalidades. Para ele, inovar signifi-
caria legislar, ferindo os princípios da legalidade e da separação de 
poderes. Logo, as normatizações de tais entes reguladores deverão 
ser apenas operacionais, prendendo-se a disposições legais efetiva-
mente existentes, a exemplo das condições exigíveis para conces-
sões/permissões de serviços públicos, além de aspectos que costu-
mam ser englobados na chamada autonomia técnica, para definir 
as regras e os parâmetros técnicos referentes a estas atividades.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento de 
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1618-
DF, em interpretação conforme a Constituição Federal a dispositivos 
da Lei Geral de Telecomunicações, fixou entendimento semelhante, 
estabelecendo que “a competência da Agência Nacional de Teleco-
municações para expedir normas deve estar subordinada aos pre-
ceitos legais e regulamentares que regem a outorga, prestação e 
fruição dos serviços públicos”.

Por sua vez, Sérgio Guerra, ao considerar válida a função nor-
mativa dos entes reguladores, assevera que, dada a falta de conhe-
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cimento técnico pelo legislador e a ausência de proximidade dos 
fatos que serão regulados, este edita normas num plano de gene-
ralidade, a fim de abrigar todas as situações; já as normas sobre o 
funcionamento dos mercados tendem a ser normas técnicas, eco-
nômicas e financeiras, que mudam com a evolução tecnológica e 
comercial. Desse modo, o princípio da legalidade vincular-se-ia a 
uma reserva genérica ao Poder Legislativo, que não excluiria a atua-
ção secundária de outros poderes.

Este também é o entendimento de Carlos Ari Sundfeld, ten-
do em vista que nos novos tempos, o Poder Legislativo faz o que 
sempre fez: edita lei, frequentemente com alto grau de abstração 
e generalidade. Só que, segundo os novos padrões da sociedade, 
agora essas normas não bastam, sendo preciso normas mais diretas 
para tratar das especificidades, realizar o planejamento dos setores, 
viabilizar a intervenção do Estado em garantia do cumprimento ou a 
realização daqueles valores: proteção do meio ambiente e do con-
sumidor, busca do desenvolvimento nacional, expansão das teleco-
municações nacionais, controle sobre o poder econômico – enfim, 
todos esses que hoje consideramos fundamentais e cuja persecu-
ção exigimos do Estado. É isso que justificou a atribuição de poder 
normativo para as agências, o qual não exclui o poder de legislar 
que conhecemos, mas significa, sim, o aprofundamento da atuação 
normativa do Estado.

Aqueles que defendem referida tese discorrem acerca da ocor-
rência de confusão entre os conceitos de “legalidade” e “reserva 
de lei’. Desse modo, enquanto o primeiro significaria tão somente 
a atuação dentro da esfera estabelecida pelo legislador, o segundo 
consiste em estatuir que a regulamentação de determinadas maté-
rias há de fazer-se, necessariamente, por lei formal, subtraindo-a 
à disciplina de outras fontes. Logo, o enunciado do artigo 5º, II, da 
Constituição Federal não implicaria, necessariamente, dizer que a 
criação de obrigações para o cidadão pela administração pública 
somente se possa fazer pela lei formal e material expressa nesse 
sentido. Destarte, a atividade legislativa poderia ser exercida por 
outros entes quando a Constituição conceder tal atribuição ou per-
mitir que lhe seja concedida, desde que não seja afrontado o núcleo 
constitucional de direitos e garantias fundamentais. 

Para Alexandre Morais, a função normativa das agências seria 
uma forma de consagração do princípio da legalidade, por ser fruto 
de uma espécie de delegação do Poder Legislativo, a quem cumpre 
estabelecer os parâmetros básicos de referida função, na forma de 
conceitos genéricos – standards, devendo ser analisadas sob o pris-
ma da compatibilidade com os modelos genéricos previstos na lei 
instituidora. A tese da delegação pode ser também encontrada no 
seguinte trecho do julgamento da Apelação em Mandado de Se-
gurança nº 2004.82.02.003109-1, da Relatoria da Desembargadora 
Federal Margarida Cantarelli, pelo Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região:

A competência normativa das agências responde ao ditame da 
agilidade na produção de regras jurídicas de regulação de setores 
da economia e deve buscar fundamento dentro do sistema cons-
titucional vigente, como o princípio da eficiência contido no art. 
37 da Constituição Federal. É imprescindível para a efetividade da 
Administração Pública. A Constituição Federal contempla expressa-
mente a criação de órgãos reguladores de setores da atividade eco-
nômica. No art. 21, XI, quanto às telecomunicações e no art. 177, § 
2º, III em relação aos setores de petróleo e gás natural. Podem as 
agências gerar normas abstratas e concretas. São espécies de regu-
lamentos autorizados (ou por delegação), isto é, aqueles editados 
pelo Poder Executivo no exercício de competência normativa que 
lhe tenha sido atribuída pelo Legislativo, o qual, diante da existên-
cia de situações de fato extremamente mutantes, excessivamente 
técnicas ou politicamente complexas, limita-se a fixar os princípios 
gerais a serem seguidos pela autoridade administrativa na disciplina 
da matéria que constitui seu objeto. No que se refere ao regime 

jurídico de produção, as normas abstratas seguem procedimento 
próprio estabelecido nas leis de criação das agências. Tal procedi-
mento está sujeito aos princípios da especialidade, da adequação, 
da transparência e da responsabilidade.

Envolve a etapa de colheita de informações, elaboração de mi-
nuta, consulta ao público, etapa decisória interna e publicação.

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, por outro lado, dando ple-
na liberdade ao ente regulador quanto ao conteúdo das normas a 
serem editadas, assevera que as confusões concernentes ao tema 
regulação advêm da persistência residual de um conceito de lega-
lidade positivista, formalista e burocrático, fazendo que a doutrina 
confunda regulação com regulamentação e espaço decisório desle-
galizado com espaço decisório discricionário.

Para ele, no espaço deslegalizado, onde se circunscreve a ati-
vidade regulatória das agências, a lei deixa uma abertura para a 
tomada de decisões normativas de natureza técnica e complexa. 
Logo, a regulação é uma espécie deslegalização técnica setorial. 
Assim, a norma reguladora deslegalizada dispensa norma legal pré-
via e específica, podendo tomar decisões técnicas para as quais o 
legislador não define parâmetros específicos, em virtude da com-
plexidade tecnológica e da mutabilidade envolvidas para a tomada 
de decisão. A atuação normativa das agências seria, destarte, o re-
sultado de uma tendência do direito público de subtrair as decisões 
meramente técnicas dos órgãos políticos e isolar as decisões dos 
órgãos técnicos das influências das esferas políticas.

A complexidade e velocidade dos fatos na sociedade moderna 
impõem a constante atualização e re-configuração dos institutos 
jurídicos tradicionais. Desse modo, temas como legalidade, sepa-
ração de poderes e discricionariedade devem se revestir de nova 
roupagem, a fim de que a atividade do Poder Público não reste en-
gessada.

Entretanto, é preciso que essa nova faceta estatal seja não ape-
nas célere, mas também segura; não somente eficiente, mas tam-
bém e, principalmente, justa. Logo, se não se pode negar a possibi-
lidade de edição de atos normativos por outros organismos estatais 
além do Legislativo – dentre aqueles, as tão faladas Agências Regu-
ladoras – tal função normativa não pode ser encarada como uma 
moldura vazia, a ser preenchida com qualquer conteúdo. Destarte, 
toda e qualquer atividade de regulação deverá estar pautada nos 
princípios da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade e 
da supremacia do interesse público.

No tocante à legalidade, que é o ponto central do presente 
trabalho, os atos normativos editados pelos entes reguladores não 
podem ir de encontro às disposições legais e/ou constitucionais já 
existentes, tampouco ferir princípios jurídicos, principalmente se 
for mais gravosa à posição jurídica dos destinatários da regra ou de 
terceiros.

Além disso, é preciso que se esteja atento à ocorrência do fe-
nômeno que a doutrina chama de captura do ente regulador pelas 
entidades reguladas. Para que se tenha uma noção de tal risco de 
captura, cabe trazer à colação o trecho do seguinte julgado:

A atividade de regulação e, especificamente, a atuação das 
agências reguladoras, têm se pautado, na contramão, mais por pen-
dores de natureza econômica, olvidando o aspecto social que lhes 
é imanente. Ocorre a captura do ente regulador, quando grandes 
grupos de interesses ou empresas passam a influenciar as decisões 
e atuação do regulador, levando assim a agência a atender mais aos 
interesses das empresas (de onde vieram seus membros) do que 
os dos usuários do serviço, isto é, do que os interesses públicos. A 
discricionariedade de atuação das agências reguladoras não pode 
ser admitida com força a se converter em abuso de direito. Embo-
ra tenham elas amplo espaço de decisão, tal campo não pode ser 
dimensionado a ponto de comprometer exatamente os interesses 
a resguardar. Isso resvala para a questão dos preços. Nem as con-
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cessionárias têm irrestrita liberdade tarifária, nem as autoridades 
administrativas podem associar-se na fixação de preços excessivos. 
Não é nem mesmo necessário que esse preço reflita exclusivamen-
te os valores de mercado, devendo ser considerados os outros ele-
mentos embutidos essencialmente na noção de serviço público, 
que diferenciam o regime jurídico aplicável.

Para evitar referida captura e garantir que a finalidade da atua-
ção das Agências seja sempre a busca de melhor realizar o interesse 
público, é preciso que sejam aperfeiçoados os mecanismos de con-
trole social, tanto por parte da sociedade (mediante as entidades 
de defesa dos usuários e de sua efetiva participação na atuação 
daqueles entes, como é o caso das Consultas Públicas); pelo Legis-
lativo (inclusive com o apoio dos Tribunais de Contas) e, especial-
mente, pelo Poder Judiciário, a quem incumbirá perquirir tanto a 
legalidade quanto a constitucionalidade dos atos delas advindos.1

ÓRGÃOS REGULADORES NO BRASIL: HISTÓRICO E 
CARACTERÍSTICAS DAS AUTARQUIAS

Surgido como contraponto ao liberalismo do Século XIX, princi-
palmente a partir da Primeira Guerra Mundial (1914 a 1918) e Re-
volução Russa (1917), e no campo jurídico com as Constituições do 
México (1917) e de Weimar (1919), que substituíram constituições 
liberais, o Estado do Bem-Estar Social não cumpriu seu papel no 
Brasil, sendo o país, até a década de noventa do Século que passou, 
um Pseudo-Estado do Bem-Estar. Pseudo porque o Estado Brasilei-
ro no Século XX não ofertou, satisfatoriamente, educação, saúde, 
previdência, segurança, entre outras funções primordiais do Estado 
para proporcionar o bem-estar à toda coletividade. 

Existem determinadas características na História brasileira mui-
to diferentes dos países hoje desenvolvidos. Nos Estados Europeus 
e Estados Unidos da América, muito usados como modelo para 
tudo o que se pretenda implantar no Brasil, muitas características 
da formação do Estado foram distintas.

O Estado do Bem-Estar Social cumpriu seu papel nos países 
desenvolvidos, o que não ocorreu no Brasil e nem nos chamados 
“países periféricos”. Nessa realidade, os Governantes do Brasil na 
Década de 90 tentaram inserir o pensamento neoliberal em nosso 
país, cuja uma das ideias seria transformar o Estado do Bem-Estar 
em Estado Neoliberal. 

Uma das pilastras do neoliberalismo é o discurso de que o Esta-
do já cumpriu seu papel, e hoje pode permitir que o mercado seja 
mandante da atividades eminentemente públicas, voltadas à coleti-
vidade. O Estado seria apenas subsidiário, o qual a participação do 
Poder Público somente ocorreria em setores essenciais, com a dimi-
nuição em outras áreas, ou seja, a intervenção estatal na economia 
se daria de forma subsidiária, apenas. Marçal Justen Filho aponta 
que, de qualquer forma, “não é admissível abandonar as conquistas 
fundamentais atingidas por via do que se poderia denominar Esta-
do Democrático de Direito Social”. 

Germà Bel i Queralt alerta que:
“O processo de privatização, notadamente na América Latina, 

ao contrário do que ocorre em solo europeu, não visa uma me-
lhor qualidade na prestação dos serviços públicos. É, fundamen-
talmente, o método utilizado pelos governos para fazer frente às 
exigências de seus credores internacionais no (re)financiamento 
dos programas de estabilização econômica dos anos noventa. Serve 
também, ao criar desemprego em massa, para debilitar os movi-
mentos sociais adversários ao capitalismo. O que se pode notar é 
que os ganhos dos processos privatizantes na América Latina são 

1  Fonte: www.agu.gov.br – Texto adaptado de Giovana Andréa Gomes Ferreira

altamente contestáveis e na prática, na maioria das vezes, o que se 
tem é um câmbio de monopólios, antes estatais, agora particula-
res, e, no mais das vezes, estrangeiros”. 

É nessa realidade que surgiu a ideia de serem implantadas 
agências reguladoras em países da Europa e América Latina, agên-
cias essas advindas do Direito Norte-Americano.

Com a onda neoliberal que afligiu os países em desenvolvimen-
to na década que passou (inclusive no Brasil), veio o processo de 
desestatização [05] pela via da privatização dos bens públicos e con-
cessões desenfreadas de serviços públicos, [06] o Governo federal 
brasileiro vem criando as chamadas “agências reguladoras”. Com a 
dita crise do Estado, a busca é pelo “Estado mínimo”, fazendo-se ne-
cessária a criação dessas agências, pois, segundo a ideia até pouco 
tempo atrás predominante, o Estado “paternalista” e “burocrático” 
deve se transformar em Estado regulador. [07] Assim, o que ocorreu 
no Brasil, tanto no âmbito federal como nos Estados Federativos, 
foi “uma verdadeira febre de criação de agências reguladoras”. [08]

A idéia é que, se o Estado não assume ele mesmo determina-
das atividades, terá que pelo menos controlá-las, uma vez que uma 
auto-regulação dos setores ainda está fora de cogitação no Brasil. 
[08] Alerta Marçal Justen Filho que “a substituição do Estado por or-
ganizações privadas não significa o desaparecimento da suprema-
cia do interesse público nem a intangibilidade de certas garantias 
essenciais”. [10]

Guillermo Munõz informa que na Argentina, em determinados 
casos, a lei autorizava apenas a desmopolização, mas o Poder exe-
cutivo “se limitou a transformar os monopólios públicos em mono-
pólios privados, ou em monopólios de empresas estatais estrangei-
ras”. [11] Essa política redundou na “quebra” do país, acontecimento 
que até hoje faz com que metade da população argentina esteja em 
estado de miséria.

As agências reguladoras, também chamadas de autarquias 
reguladoras, agências governamentais; nos Estados Unidos como 
independent regulatory agency ou regulatory comissions; na Eu-
ropa como autoridades administrativas independentes (autorités 
administratives indépendantes ou administraciones independien-
tes) ou entes de regulação, são espécies de autarquias especiais 
advindas do Direito estadunidense, entes estatais fracionários, sem 
relativa subordinação aos Três Poderes (Executivo, Legislativo e 
Judiciário), pertencentes à Administração indireta, com personali-
dade jurídica de Direito Público, e que regulam e controlam deter-
minadas atividades, sejam elas serviços públicos, sejam atividades 
eminentemente econômicas.

Segundo Carlos Ari Sundfeld, “são entidades com tarefas tipi-
camente de Estado: editam normas, fiscalizam, aplicam sanções, 
resolvem disputas entre empresas, decidem sobre reclamações de 
consumidores”. 

Leila Cuéllar entende que as agências reguladoras “são pessoas 
jurídicas de Direito Público, com estrutura formal autárquica e com-
petência para regulamentar, contratar, fiscalizar, aplicar sanções e 
atender aos reclamos dos usuários/consumidores de determinado 
serviços público ou atividade econômica”, e que as suas atribuições 
a serem destacadas são: “regulação de determinado feixe de ativi-
dades, através da positivação de regras ou da aplicação de regras 
preexistentes; outorga do exercício de atividades a terceiros (me-
diante licitação e contratos); fiscalização dos contratos administra-
tivos e da execução dos serviços cuja prestação foi outorgada a ter-
ceiros ou de atividades econômicas; exercício de papel de ouvidor 
de reclamação e denúncias de usuários ou consumidores, efetuan-
do, inclusive, arbitragem de conflitos”. 

Note-se que as normas das agências reguladoras deverão dis-
por apenas de questões técnicas, sem criar nada em desconformi-
dade com as leis vigentes e Constituição. Celso Antônio Bandeira 
de Mello prevê que, “desgraçadamente”, as Agências Reguladoras 
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“certamente exorbitarão de seus poderes”.  Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ainda alerta que “as normas têm que se limitar a aspectos 
puramente técnicos, não definidos pelo legislador e que não alte-
rem o alcance da lei, ou têm que ter efeito exclusivamente interno”. 

José Maria Pinheiro Madeira alerta que “o objetivo da delega-
ção de poder normativo às agências reguladoras tem como causa 
única e exclusiva, possibilitar a edição de forma rápida normas de 
cunho exclusivamente técnico. A discricionariedade técnica é o fun-
damento de validade das normas reguladoras baixadas pelas agên-
cias”. Diz ainda que “ultrapassar os limites técnicos, ao acrescentar 
às normas reguladoras critérios políticos-administrativos onde não 
deviam existir, caracterizará invasão de poder próprio à esfera das 
decisões do Poder Legislativo. Deve-se atentar, portanto, que a dis-
cricionariedade técnica existe apenas quando a decisão que nela se 
fundar poder ser motivada também tecnicamente. Esta é, quiçá, a 
limitação mais importante, pois afasta, ao mesmo tempo, o arbítrio, 
o erro, a impostura e a irrazoabilidade”. 

Leila Cuéllar ainda argumenta que o poder normativo/regula-
mentar das agências reguladoras deve ser “adaptado ao sistema 
jurídico brasileiro, não podendo 

(I) inovar de forma absoluta, ab ovo, na ordem jurídica, 
(II) contrariar a lei e o direito, 
(III) desrespeitar o princípio da tipicidade,
(IV) impor restrições à liberdade, igualdade e propriedade ou 

determinar alterações do estado das pessoas, 
(V) ter efeito retroativo (em princípio)”. 

O entendimento é que a ANATEL e a ANP podem até ter função 
reguladora, ao contrário das outras agências, por serem aquelas en-
tidades previstas na Constituição Federal.

A regulação desenvolve-se de acordo com os seguintes prin-
cípios: 

a) mercado regulado para a competição; 
b) Estado-intervencionista ou Estado-regulador; 
c) criação de agências setoriais de regulação, dotadas de auto-

nomia e especialização; 
d) atenção aos monopólios naturais; 
e) ambiente de transição, cabendo ao Estado supervisionar o 

poder de mercado dos operadores e organizar a entrada de novos 
operadores, zelar pela implantação de um novo modelo organiza-
cional, arbitrar conflitos e completar o processo de regulação nor-
mativa; e 

f) garantia do interesse público. 

Gaspar Arino Ortiz entende que a regulação do serviço público 
deve, com toda a evidência, não só evitar injustiças discriminató-
rias, mas induzir à uma mais justa distribuição da riqueza, median-
te a provisão, aos mais necessitados, do mínimo vital, já que hoje, 
num país desenvolvido, todos possuem esse direito; porém isso 
deve ser feito dentro de certos limites, de tal maneira que não afete 
gravemente a racionalidade econômica, ao estimular eventualmen-
te um excesso de demanda ou uma insuficiência de oferta, criadas 
justamente por preços excessivamente baixos. 

O autor ainda entende que as duas grandes vantagens das 
agências reguladoras são a especialização e a independência, sen-
do que, com relação à especialização, a maioria dos problemas que 
devem ser enfrentados requerem um considerável grau de espe-
cialização técnica e econômica, e se se pretende chegar a soluções 
racionais, há a exigência de pessoal preparado e de dedicação con-
tinuada, coisas que dificilmente se logram obter dos políticos, pois 
estes só tem conhecimento superficial dos problemas. Com relação 
à independência, necessária, uma vez que as decisões que afetam 
diretamente os direitos e as liberdades dos cidadãos, devem se de-
cididas por pessoas imparciais, sem compromissos partidários. 

Vital Moreira aduz sobre as fases do processo de regulação:
“formulação das orientações da regulação; definição e opera-

cionalização das regras (como leis, regulamentos, códigos de con-
duta); implementação e aplicação das regras (autorizações, licen-
ças, injunções, e, no Brasil, cite-se, ainda, as concessões); controle 
da aplicação das regras; sancionamento dos transgressores; decisão 
de recursos. Tendo poderes normativos, executivos e para-judiciais, 
a regulação deve ficar a cargo de comissões reguladoras indepen-
dentes”. 

Sobre a regulação, Carlos Ari Sundfeld entende que não é viável 
supor que o legislador possa dedicar-se, ele próprio, a um verda-
deiro gerenciamento normativo da realidade. Segundo ele, o Esta-
do deverá intervir mais, editar normas seguidamente, dando-lhe 
conteúdos cada vez menos gerais, tratando de temas sempre mais 
particulares. Ainda, que esse gerenciamento se faça pela contínua 
edição e substituição de normas, por sua aplicação concreta por 
um ente administrativo, que deve também realizar atos de controle 
prévio, enfim, que controle tudo: que previamente examine proje-
tos, planos; que edite atos administrativos autorizando construir, 
implantar, fazer, destruir, que fiscalize a execução as atividades, 
aplicando sanções, cassando licenças, etc. E, segundo o autor, que 
esses temas sejam tratados por quem entenda do assunto, do pro-
blema específico, e não apenas de Direito. 

José Carlos dos Santos afirma que as agências reguladoras de-
verão ser fortes e atentas à área sob seu controle, pois, “sem isso, 
surgirá o inevitável risco de que pessoas privadas pratiquem abuso 
de poder econômico, visando à dominação dos mercados e à eli-
minação da concorrência, provocando aumento arbitrário de seus 
lucros”. Esse risco sempre existirá quando empresas privadas, que 
visam eminentemente ao lucro, tratarem de questões relativas aos 
interesses coletivos.

Características Das Agências Reguladoras Brasileiras
As agências reguladoras, tipo de autarquia especial, têm fun-

ções normativas, administrativas e quase-jurisdicionais, e relativa 
independência e autonomia quanto aos Três Poderes (autonomia 
política, financeira, normativa e de gestão). “A sua independência, 
contudo, deve ser entendida em termos compatíveis com o regime 
constitucional brasileiro.” Para Eloísa Carbonell, a competência do 
Poder Executivo sobre as agências é apenas político, no sentido de 
que poderá coordenar as diferentes ações públicas com a política 
desenvolvida pelo Governo. 

A independência relativa das agências reguladoras, segundo 
Diogo de Figueiredo Moreira Neto, se dá com relação a quatro as-
pectos:

“1º) independência política dos gestores, investidos de man-
datos e com estabilidade nos cargos durante um termo fixo; 2º) 
independência técnica decisional, predominando as motivações 
apolíticas para seus atos, preferentemente sem recursos hierár-
quicos impróprios; 3º) independência normativa, necessária para 
o exercício de competência reguladora dos setores de atividades de 
interesse público a seu cargo; e 4º) independência gerencial orça-
mentária e financeira ampliada, inclusive com a atribuição legal de 
fonte de recursos próprios, como, por exemplo, as impropriamente 
denominadas taxas de fiscalização das entidades privadas executo-
ras de serviços públicos sob contrato”. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro entende que, na verdade, não 
existe independência das agências reguladoras com relação aos 
Poderes Legislativo e Judiciário. Existe, sim, um pouco de indepen-
dência quanto ao Executivo, mas mesmo assim nos limites estabe-
lecidos por lei. 

A obra de Hely Lopes Meirelles, sobre o poder normativo das 
agências reguladoras, aduz: “Tem-se contestado o poder normativo 
conferido às agências, mas esse poder normativo há de se cingir 
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LEI Nº 8.078/1990 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR). PRINCÍPIOS GERAIS. CAMPO DE APLICAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO OU DO 
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODU-
TO OU DO SERVIÇO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSO-

NALIDADE JURÍDICA. PROTEÇÃO CONTRATUAL. SISTE-
MA NACIONAL DE DIREITO DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos ter-
mos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

 Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

 Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas rela-
ções de consumo.

 Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersona-
lizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, cria-
ção, construção, transformação, importação, exportação, distribui-
ção ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.

 § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancá-
ria, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus inte-
resses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo;

 II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor:

 a) por iniciativa direta;
 b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 

representativas;
 c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
 d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequa-

dos de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

 III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo e compatibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, 
de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem eco-
nômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na 
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

 IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo;

 V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes 
de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, as-
sim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo;

 VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e 
nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;

 VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
 VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-

sumo.
 Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de 

Consumo, contará o poder público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:

 I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para 
o consumidor carente;

 II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, no âmbito do Ministério Público;

 III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendi-
mento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

 IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios de consumo;

 V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor.

 § 1° (Vetado).
 § 2º (Vetado).

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

 Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
 I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos pro-

vocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consi-
derados perigosos ou nocivos;

 II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratações;

 III - a informação adequada e clara sobre os diferentes pro-
dutos e serviços, com especificação correta de quantidade, carac-
terísticas, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei nº 
12.741, de 2012) Vigência

 IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mé-
todos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas 
e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços;

 V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos su-
pervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

 VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos;

 VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, ad-
ministrativa e técnica aos necessitados;



NOÇÕES DE DIREITO DO CONSUMIDOR

2

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 IX - (Vetado);
 X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

geral.
 Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

 Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamen-
tos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e eqüidade.

 Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos res-
ponderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas 
normas de consumo.

CAPÍTULO IV
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E 

DA REPARAÇÃO DOS DANOS

SEÇÃO I
DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA

 Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consu-
mo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu res-
peito.

 § 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de im-
pressos apropriados que devam acompanhar o produto. (Redação 
dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

 § 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensí-
lios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, ou coloca-
dos à disposição do consumidor, e informar, de maneira ostensiva 
e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação. (In-
cluído pela Lei nº 13.486, de 2017)

 Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de ma-
neira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou peri-
culosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto.

 Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de con-
sumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto 
grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança.

 § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente 
à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da 
periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediata-
mente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários.

 § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo ante-
rior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do 
fornecedor do produto ou serviço.

 § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de 
produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão infor-
má-los a respeito.

 Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SER-

VIÇO

 Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou es-
trangeiro, e o importador respondem, independentemente da exis-
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-
dores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondiciona-
mento de seus produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

 § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - sua apresentação;
 II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi colocado em circulação.
 § 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de ou-

tro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado.
 § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só 

não será responsabilizado quando provar:
 I - que não colocou o produto no mercado;
 II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defei-

to inexiste;
 III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos 

do artigo anterior, quando:
 I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não 

puderem ser identificados;
 II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabri-

cante, produtor, construtor ou importador;
 III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
 Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudi-

cado poderá exercer o direito de regresso contra os demais respon-
sáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso.

 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.

 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração 
as circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - o modo de seu fornecimento;
 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi fornecido.
 § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 

novas técnicas.
 § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 

quando provar:
 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
 II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 

apurada mediante a verificação de culpa.
 Art. 15. (Vetado).
 Art. 16. (Vetado).
 Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consu-

midores todas as vítimas do evento.
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SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SER-

VIÇO

 Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao con-
sumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

 § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 
pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação 

do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 
sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, 
a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por 
meio de manifestação expressa do consumidor.

 § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas 
do § 1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, 
a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.

 § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I 
do § 1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou modelo 
diversos, mediante complementação ou restituição de eventual di-
ferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 
1° deste artigo.

 § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será 
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 
quando identificado claramente seu produtor.

 § 6° São impróprios ao uso e consumo:
 I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
 II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avaria-

dos, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saú-
de, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas re-
gulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

 III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inade-
quados ao fim a que se destinam.

 Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos ví-
cios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as varia-
ções decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior 
às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alter-
nativamente e à sua escolha:

 I - o abatimento proporcional do preço;
 II - complementação do peso ou medida;
 III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, sem os aludidos vícios;
 IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
 § 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.
 § 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a 

pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido 
segundo os padrões oficiais.

 Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qua-
lidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, poden-
do o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros 

devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.
 § 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados 

para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aque-
les que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.

 Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por obje-
tivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.

 Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessio-
nárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreen-
dimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

 Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou par-
cial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código.

 Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de quali-
dade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de res-
ponsabilidade.

 Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor.

 Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que im-
possibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores.

 § 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores.

 § 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorpo-
rada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabri-
cante, construtor ou importador e o que realizou a incorporação.

SEÇÃO IV
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

 Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em:

 I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de pro-
dutos não duráveis;

 II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos duráveis.

 § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da en-
trega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços.

 § 2° Obstam a decadência:
 I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consu-

midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta 
negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma ine-
quívoca;

 II - (Vetado).
 III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
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 § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se 
no momento em que ficar evidenciado o defeito.

 Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos 
danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção 
II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do co-
nhecimento do dano e de sua autoria.

 Parágrafo único. (Vetado).

SEÇÃO V
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica 
da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 
violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração tam-
bém será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

 § 1° (Vetado).
 § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as 

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste código.

 § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsá-
veis pelas obrigações decorrentes deste código.

 § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.
 § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

CAPÍTULO V
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se 
aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas 
às práticas nele previstas.

SEÇÃO II
DA OFERTA

 Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente pre-
cisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contra-
to que vier a ser celebrado.

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços de-
vem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quan-
tidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores.

 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos 
produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 2009)

 Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar 
a fabricação ou importação do produto.

 Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta 
deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.

 Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso 
postal, deve constar o nome do fabricante e endereço na embala-
gem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação 
comercial.

 Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços 
por telefone, quando a chamada for onerosa ao consumidor que a 
origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008).

 Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autô-
nomos.

 Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cum-
primento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor po-
derá, alternativamente e à sua livre escolha:

 I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da 
oferta, apresentação ou publicidade;

 II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
 III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia 

eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas 
e danos.

SEÇÃO III
DA PUBLICIDADE

 Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.

 Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produ-
tos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legí-
timos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão 
sustentação à mensagem.

 Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
 § 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou co-

municação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, 
por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir 
em erro o consumidor a respeito da natureza, características, quali-
dade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

 § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a su-
perstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de in-
duzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança.

 § 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 
por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do 
produto ou serviço.

 § 4° (Vetado).
 Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informa-

ção ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

SEÇÃO IV
DAS PRÁTICAS ABUSIVAS

 Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, den-
tre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)

 I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos;

 II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de con-
formidade com os usos e costumes;

 III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, 
qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço;

 IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

 V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
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 VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 
autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes;

 VII - repassar informação depreciativa, referente a ato pratica-
do pelo consumidor no exercício de seus direitos;

 VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi-
ciais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro);

 IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, di-
retamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pa-
gamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis 
especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. 
(Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 XI - Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 22.10.1999, 
transformado em inciso XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, 
de 23.11.1999

 XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obri-
gação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo crité-
rio. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal 
ou contratualmente estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 
23.11.1999)

 XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou 
de serviços de um número maior de consumidores que o fixado 
pela autoridade administrativa como máximo. (Incluído pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos reme-
tidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso 
III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pa-
gamento.

 Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-o-
bra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as con-
dições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços.

 § 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá va-
lidade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo 
consumidor.

 § 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego-
ciação das partes.

 § 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acrés-
cimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros não pre-
vistos no orçamento prévio.

 Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de não 
o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir 
à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.

SEÇÃO V
DA COBRANÇA DE DÍVIDAS

 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

 Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida 
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.

 Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos 
apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o endereço 
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, 
de 2009)

SEÇÃO VI
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES

 Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, 
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, regis-
tros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem 
como sobre as suas respectivas fontes.

 § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objeti-
vos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 
podendo conter informações negativas referentes a período supe-
rior a cinco anos.

 § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais 
e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, 
quando não solicitada por ele.

 § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus 
dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o 
arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos 
eventuais destinatários das informações incorretas.

 § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, 
os serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados 
entidades de caráter público.

 § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos 
do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir 
ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.

 § 6o Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para 
a pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor. (In-
cluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor mante-
rão cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e 
anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor.

 § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para 
orientação e consulta por qualquer interessado.

 § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras 
enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 
deste código.

Art. 45. (Vetado).

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos 
instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance.
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